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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA 

FORMA ABAIXO: 

  

Por este instrumento, a SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO 

CANCER – UPAE ARCOVERDE , entidade sem fins lucrativos, com sede na 

Avenida Conselheiro João Alfredo, nº 491, CEP 56.517-100, Bairro de Santa 

Luzia, município de Arcoverde, Estado de Pernambuco, inscrita no CPNJ/MF 

sob o nº 10.894.988/0002-14, neste ato representado por seu Superintendente 

Geral das Unidades sob Gestão, Dr. Filipe Costa Leandro Bitu, brasileiro, 

divorciado, administrador, portador da cédula de identidade nº 970.291.556-92 

SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 770.732.313-00, residente e domiciliado 

em Recife/PE, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e 

HOSPITAL MEMORIAL ARCOVERDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

70.237.227/0001-30, com sede na Avenida José Bonifácio, nº 1121, CEP nº 

56.512-001, Bairro de São Cristovão, Município de Arcoverde, Estado de 

Pernambuco, por seu representante legal, conforme contrato social, a seguir 

denominada CONTRATADA, têm entre si justa e avençada a celebração do 

presente primeiro aditivo ao contrato de prestação de serviços celebrado entre 

as partes em 10 de novembro de 2020, que se regerá pelas condições postas em 

seguida:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:  

 

1.1 – Resolvem as partes reajustar o valor pactuado no item 3.1 da Cláusula 

Terceira que passará a ser de 8,28 (oito reais e vinte e oito centavos), alterando-

se o item que passará a ter a seguinte redação: 

 
3.1 – O preço estabelecido para a execução do objeto contratual, que é a 

lavagem, higienização e desinfecção do enxoval hospitalar da 

CONTRATANTE, é de R$ 8,28 (oito reais e vinte e oito centavos) por 

quilograma de roupa suja, apurado nos termos do item 1.3 acima.  

 

1.2 – O reajuste acima pactuado será aplicável a partir de janeiro de 2023, onde 

este valor só poderá ser reajustado novamente em janeiro de 2024, levando-se 
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como base o índice do IPCA ou, em caso de sua extinção, por outro que venha-

lhe substituir. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES 

 

2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais disposições do 

Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas ou modificadas por 

este instrumento no todo ou em parte. 

 

E, por estarem desta forma justas e de acordo, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas que a tudo estiveram presentes. 

 

Recife/PE, 01 de janeiro de 2023. 

 

_________________________________________ 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER 

UPAE ARCOVERDE  

 

 

________________________________________ 

HOSPITAL MEMORIAL ARCOVERDE LTDA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________    Nome: ___________________________     

CPF/MF:                                           CPF/MF:          

 
 

Reason:Witnessing André Meira

Signed by:André Meira
Signed at:2023-01-30 10:23:59 -03:00

Reason:Witnessing Luiz Gonzaga Júnior

Signed by:Luiz Gonzaga Júnior
Signed at:2023-01-30 10:29:13 -03:00

Reason:Witnessing Vandeli

Signed by:Vandeli
Signed at:2023-01-30 10:53:12 -03:00

Reason:Witnessing Filipe Costa Leandro 

Signed by:Filipe Costa Leandro Bitu
Signed at:2023-01-31 13:19:09 -03:00


